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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 64, DE 2010 
 

 

Altera o art. 6º da Constituição Federal, para 

introduzir a alimentação como direito social.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 

da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 6º da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 

e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." 

(NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 4 de fevereiro de 2010.  

Mesa da Câmara dos Deputados                                                Mesa do Senado Federal  

Deputado MICHEL TEMER                                                      Senador JOSÉ SARNEY  

Presidente                                                                                   Presidente  

Deputado MARCO MAIA                                                         Senador MARCONI PERILLO  

1º Vice-Presidente                                                                      1º Vice-Presidente  

Deputado ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO            Senadora SERYS 

SLHESSARENKO  

2ª Vice-Presidente                                                                       2º Vice-Presidente  

Deputado RAFAEL GUERRA                                                    Senador HERÁCLITO 

FORTES  

1º Secretário                                                                               1º Secretário  

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA                                         Senador JOÃO VICENTE 

CLAUDINO  

2º Secretário                                                                               2º Secretário                      

Deputado ODAIR CUNHA                                                       Senador MÃO SANTA  

3º Secretário                                                                              3º Secretário  

Deputado NELSON MARQUEZELLI                                      Senadora PATRÍCIA 

SABOYA  

4º Secretário                                                                              4ª Secretária 
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DECRETO Nº 10.045, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019 
 

 

Dispõe sobre a qualificação da Companhia de 

Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - 

Ceagesp no âmbito do Programa de Parcerias 

de Investimentos da Presidência da República 

e sobre a sua inclusão no Programa Nacional 

de Desestatização.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

9.491, de 9 de setembro de 1997, na Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na 

Resolução nº 81, de 21 de agosto de 2019, do Conselho do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica a Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - 

Ceagesp qualificada no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República - PPI e incluída no Programa Nacional de Desestatização - PND.  

 

Art. 2º Fica designado o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social - BNDES como responsável pela execução e acompanhamento dos atos necessários à 

desestatização da Ceagesp, nos termos do § 1º do art. 6º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 

1997.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 4 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Marcos Montes Cordeiro  
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RESOLUÇÃO PPI Nº 62, DE 21 de agosto de 2019 
 

 

Opina pela qualificação no âmbito do 

Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - PPI e pela inclusão 

no Programa Nacional de Desestatização - 

PND da Agência Brasileira Gestora de Fundos 

Garantidores e Garantias S.A. - ABGF e dá 

outras providências. 

 

 

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º, caput, 

inciso I, da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, 

 

Considerando a necessidade de reordenar a posição estratégica do Estado na 

economia, transferindo à iniciativa privada atividades indevidamente exploradas pelo setor 

público; 

 

Considerando a necessidade de permitir que a administração pública federal 

concentre seus esforços nas atividades em que a presença do Estado seja fundamental para a 

consecução das prioridades nacionais; 

 

Considerando a necessidade de contribuir para a reestruturação econômica do 

setor público, especialmente através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública 

líquida; e 

 

Considerando a necessidade de ampliar as oportunidades de investimento e 

emprego no País e de estimular o desenvolvimento econômico nacional, em especial por meio 

de ações centradas na ampliação e na melhoria dos serviços voltados ao cidadão; resolve: 

 

Art. 1º Opinar favoravelmente e submeter à deliberação do Presidente da 

República para qualificação no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - PPI e inclusão no Programa Nacional de Desestatização - PND da 

Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

 

MARTHA SEILLIER 

Secretária Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da Casa Civil da 

Presidência da República 
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Declaração Universal dos Direitos Humanos 

 

Preâmbulo 

 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família 

humana e dos seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da 

justiça e da paz no mundo; 

 

Considerando que o desconhecimento e o desprezo dos direitos do Homem conduziram a 

actos de barbárie que revoltam a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo 

em que os seres humanos sejam livres de falar e de crer, libertos do terror e da miséria, foi 

proclamado como a mais alta inspiração do Homem; 

 

Considerando que é essencial a proteção dos direitos do Homem através de um regime de 

direito, para que o Homem não seja compelido, em supremo recurso, à revolta contra a tirania 

e a opressão; 

 

Considerando que é essencial encorajar o desenvolvimento de relações amistosas entre as 

nações; 

 

Considerando que, na Carta, os povos das Nações Unidas proclamam, de novo, a sua fé nos 

direitos fundamentais do Homem, na dignidade e no valor da pessoa humana, na igualdade de 

direitos dos homens e das mulheres e se declaram resolvidos a favorecer o progresso social e 

a instaurar melhores condições de vida dentro de uma liberdade mais ampla; 

 

Considerando que os Estados membros se comprometeram a promover, em cooperação com a 

Organização das Nações Unidas, o respeito universal e efectivo dos direitos do Homem e das 

liberdades fundamentais; 

 

Considerando que uma concepção comum destes direitos e liberdades é da mais alta 

importância para dar plena satisfação a tal compromisso: 

 

A Assembléia Geral proclama a presente Declaração Universal dos Direitos Humanos 

 

como ideal comum a atingir por todos os povos e todas as nações, a fim de que todos os 

indivíduos e todos os orgãos da sociedade, tendo-a constantemente no espírito, se esforcem, 

pelo ensino e pela educação, por desenvolver o respeito desses direitos e liberdades e por 

promover, por medidas progressivas de ordem nacional e internacional, o seu reconhecimento 

e a sua aplicação universais e efectivos tanto entre as populações dos próprios Estados 

membros como entre as dos territórios colocados sob a sua jurisdição. 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 25º 

 

1.Toda a pessoa tem direito a um nível de vida suficiente para lhe assegurar e à sua família a 

saúde e o bem-estar, principalmente quanto à alimentação, ao vestuário, ao alojamento, à 

assistência médica e ainda quanto aos serviços sociais necessários, e tem direito à segurança 
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no desemprego, na doença, na invalidez, na viuvez, na velhice ou noutros casos de perda de 

meios de subsistência por circunstâncias independentes da sua vontade. 

2.A maternidade e a infância têm direito a ajuda e a assistência especiais. Todas as crianças, 

nascidas dentro ou fora do matrimônio, gozam da mesma protecção social. 

 

Artigo 26º 

 

1.Toda a pessoa tem direito à educação. A educação deve ser gratuita, pelo menos a 

correspondente ao ensino elementar fundamental. O ensino elementar é obrigatório. O ensino 

técnico e profissional dever ser generalizado; o acesso aos estudos superiores deve estar 

aberto a todos em plena igualdade, em função do seu mérito. 

2.A educação deve visar à plena expansão da personalidade humana e ao reforço dos direitos 

do Homem e das liberdades fundamentais e deve favorecer a compreensão, a tolerância e a 

amizade entre todas as nações e todos os grupos raciais ou religiosos, bem como o 

desenvolvimento das actividades das Nações Unidas para a manutenção da paz. 

3.Aos pais pertence a prioridade do direito de escholher o género de educação a dar aos filhos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.  

 

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 

formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 

voltadas para a reforma agrária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


